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Câmara Municipal de Cacoal 
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PROCESSO N. 140/2021 
	

em  CLI /  08 /  aO i1  

WILLIAN OR 	NE CORDEIRO 
Diretor Legislativo 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminho o presente Processo para apreciação e devidas providências. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 02 de agosto de 2021. 

WILLIAN OR 	NE CORDEIRO 
Diretor Legislativo 

Encaminhe-se à 

Comissão de 

em 	08  / 	 

JOÃO PAULO PICHEK 

Presidente - CMC 

Rua Presidente Médice, 1849 — 	(69) 3441-5454/0893/5752 
CEP 76963-620 Cacoal/RO - https://www.cacoal.ro.leg.br/ - e-mail: diretorialegislativacmc©gmail.com  
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE CACOAL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO N.443/GPIPGM/2021 	 Cacoal/RO, 30 de julho de 2021. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"INSTITUI A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
VACINADOR NO MUNICÍPIO DE CACOAL/RO." 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 

solicitamos a inclusão em pauta para deliberação e egime de extrema urgência, e 

posterior aprovação do referido Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 

JOÃO PAULO PICHECK 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

CACOAL/RO 

C' kW C 
PROTOCOLO REcsorD0 Em:  Cn______lielVwL_  

Horas: 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° j  10/a0,2j  

SENHOR PRESIDENTE 

Senhores Vereadores, 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

"INSTITUI A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
VACINADOR NO MUNICÍPIO DE CACOAL/RO." 

Trata-se de Projeto de Lei pensado com o objetivo de gratificar e ao mesmo 

tempo incentivar o exercício da função de vacinador no âmbito do município de 

Cacoal/RO, principalmente em virtude da exposição no combate à pandemia do novo 

Coronavírus — COVID 19, cujas atuações têm sido indispensáveis a minimização dos 

efeitos danosos da doença com a realização de campanhas de vacinação em massa. 

Nesse contexto, é inegável que o atual cenário de calamidade pública em 

decorrência da propagação do vírus tem exigido demasiado esforço daqueles que 

atuam na área da saúde, seja ela pública ou privada. 

Em razão disso, ante o desgaste constante experimentado por esses 

profissionais, bem como as dificuldades enfrentadas durante as jornadas de trabalho, 

maximizadas durante esse período. 

Ainda, em decorrência das adversidades físicas, mentais e financeiras 

eventualmente desencadeadas em razão da crise sanitária experienciada, é que se 

propõe o presente Projeto de Lei com vistas a implementar gratificação a esses 

servidores. 

Em que pese às vedações orçamentárias previstas na Lei Complementar 

173, de 27 de Maio de 2020, o § 5° de seu artigo 8° assim prevê: 

Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar n° 

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios afetados pela calamidade p 	decorrente da 
/ 

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 e dezembro de 

2021, de: 
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Willian Orto ao 	Cordeiro 
Diretor Legislativo 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas 

de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive 

os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; 

§ 5° O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se 

aplica aos profissionais de saúde e de assistência social, 

desde que relacionado a medidas de combate à calamidade 

pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração. 

Assim, pelas razões expostas e inquestionável valor social atrelado a 

presente proposição, é que contamos com a conv ç de Vossas Excelências para 

deliberação e posterior aprovação do incluso P ejeto d Lei. 

Atenciosamente, 

/ 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

¡Prefeito 
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Cacoal/RO, 3? de julho ie 2021. 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

DA SILVA 
írocu -dor- eral eral do Município 
OAB/RO N. 1360 
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PROJETO DE LEI N. ..../PMC/2021 
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE VACINADOR NO MUNICÍPIO DE 
CACOAL/RO. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a gratificação pelo exercício da função de vacinador, aos 
servidores que, possuindo o curso de capacitação em sala de vacina, exerçam habitualmente 
essa atividade em sala de vacina das unidades de saúde pertencentes a Secretaria Municipal 
de Saúde de Cacoal. 

Art. 2° O valor mensal da Gratificação a que se refere o artigo 1° será equivalente a 12 
(doze) vezes o percentual de 4% (quatro por cento) sobre a referência I, da classe A, da tabela 
III, estabelecido na Lei 2.964/PMC/2012. 

Art. 3° Em caso de ações estratégicas de vacinação, os servidores que não percebam 
a gratificação por não exercerem a atividade de vacinador habitualmente, terrão direito a 
gratificação instituída por esta lei, proporcionalmente aos dias trabalhados nas ações, desde 
que previamente autorizado pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de atuação para manutenção de serviços em decorrência de gozo de 
férias ou situações excepcionais de servidor que efetivamente desenvolve suas atividades em 
sala de vacina, este terá direito à gratificação instituída por esta lei, proporcionalmente aos dias 
trabalhados, condicionado a autorização prévia da Coordenação da Atenção Primária de 
Saúde. 

Art. 5° Também será devida a gratificação disposta no artigo 1° desta lei e servidor 
lotado para desenvolver suas funções na Unidade Rede de Frio de Cacoal, cadastrada sob o 
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES n°. 0204986. 

Art. 6° A gratificação será devida aos servidores efetivos da Prefeitura Municipal de 
Cacoal, bem como aos servidores de outras esferas de governo, formalmente cedidos, que 
desempenhem a função de vacinador e que atendam aos requisitos desta lei. 

Art. 7° Esta Lei entr 	m vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 01 de maio e e 2021 

4 
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PrefetturcPcle— 

PREFEITURA DE CACOAL 
CNN: 04.092.714/0001-28 	aouirrN TRtdárW  

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE — SEMUSA 

Willian Ortolane Cordeiro 
tor 	  

/21. 

Mem. n° 312/GAB-SEMUSA/2021 
	

Cacoal/RO, 14 de junho de 2021. 

Ilustríssima Senhora, 

Viviane Ramires da Silva 

Procuradora-Geral do Município de Cacoal/RO 

Assunto: PROPOSTA DE PROJETO DE LEI 

Senhora Procuradora, 

A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, por intermédio de seu 

Secretário, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, solicitar o que 

segue: 

Trata-se de Projeto de Lei pensado com o objetivo de gratificar e ao 

mesmo tempo incentivar o exercício da função de vacinador no âmbito do município 

de Cacoal/RO, principalmente em virtude da exposição no combate à pandemia do 

novo Coronavírus — COVID 19, cujas atuações têm sido indispensáveis a minimização 

dos efeitos danosos da doença com a realização de campanhas de vacinação em 

massa. 

Nesse contexto, é inegável que o atual cenário de calamidade pública em 

decorrência da propagação do vírus tem exigido demasiado esforço daqueles que 

atuam na área da saúde, seja ela pública ou privada. 

Em razão disso, ante o desgaste constante experimentado por esses 

profissionais, bem como as dificuldades enfrentadas durante as jornadas de trabalho 

maximizadas durante esse período, justifica-se a presente propositura. 

Ainda, em decorrência das adversidades físicas, mentais e financeiras 

eventualmente desencadeadas em razão da crise sanitária experienciada, é que se 

propõe o presente Projeto de Lei com vistas a implementar gratificação a esses 

servidores. 

Rua Rui Barb 	275. 	so. salas I I Centro. Cacoal/RO. 



Atenciosamente, 

Thiago dos Santos Tezzari 

Secretário Municipal de Saúde - Interino 

Dec. n. 8.138/PMC/2021 

Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 140/2021 folha 7 

ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 
de 

PREFEITURA DE CACOAL 	
cPrefeitura 

CNPJ: 04.092.714/0001-28 
nr t9txttnetrir'_'22/32/2_ 

SECRETAR1AMUNICIPALDE SAÚDE SEMUSA 
LHA 

Para o estudo e elaboração da proposta, foi nõrifeadr-POrtária-

025/SEMUSA/2021, Em reunião realizada em 31 de maio do corrente ano, restou 

decidida a presente proposta, que segue para análise desta D. Procuradoria e, sendo 

de interesse do Poder Executivo, posterior envio à apreciação do Poder Legislativo, 

Considerando que há menção a respeito da função na Lei 2.964/PMC/2012, 

importante que sejam encaminhadas duas proposituras, uma com o objetivo de 

adequar a Lei mencionada e outra específica, de concessão da gratificação pleiteada. 

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo de vossa manifestação e 

nos colocamos a vossa disposição para quaisquer outras informações. 

Willian Ortolane Cordeiro 

Rua Rui Barbosa, 1275. 2° piso, salas, I 1 e 12, Centro, Cacoal/RO. 
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FÍCIO N° 053/SINSEMUC/2021- 

Excelentíssimo 
Prefeito 
Sr. Adailton Antunes Ferreira 

C/C 

Ilmo. 
Secretário Municipal de Saúde. 
Sr. Thiago Tezzari 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CACOAL-SINSEMUC, entidade sindical reconhecida e registrada no CNPJ/MF 
63.789.02810001-70, COM SEDE ADMINISTRATIVA NA Av. Belo Horizonte, 
2986, Bairro Jardim Clodoaldo, neste município de Cacoal, representado por seu 
Presidente eleito, Sr. Fernando Neves de Souza, nos termos do art. 195 parágrafo 
2°, e o art. 513 alínea "a" da CLT bem como o art. 8° inciso III da Constituição 
Federal, na qualidade de substituto dos Servidores Municipais de Cacoal, 
devidamente filiados nesta entidade, vem pelo presente, expor e requerer o que 
se segue: 

Diante da situação vivenciada por todos nós munícipes e aos 
servidores da saúde que trabalham no limite de suas forças, 
sobrecarregados pelo peso da responsabilidade pela vida dos pacientes, 
através da vacinação em massa, não somente neste período de calamidade 
em que nossos vacinadores não são reconhecidos, ou seja, nem mesmo 
incentivo para atrair nossos profissionais da saúde a se capacitarem para 
exercer esta função: 

Considerando o exposto, solicitamos a possibilidade na legislação 
vigente, a alteração e inclusão na referida legislação, destes setores e 
cargos, afim de contemplarem com a Gratificação por Atuação em Pronto 
Socorro. 

Conforme proposta para inserção do art. 2° na lei 4.396/PMC/2019, 
com a seguinte redação que segue: 

Art. 12  Altera o artigo 32 da Lei Municipal n. 2964/12, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

2

A

,-) 	IcArt. 32. Fica criada a gratificação por atuação em pronto socorro, unidades 
PP"Oi. AV 	,tr especializadas e vacinadores nos valores abaixo descritos, será devida 

4' 
,,)-N2' 	gratificação por plantão de 12 horas, nos seguintes valores: 

I — Para os enfermeiros 5% (cinco por cento) sobre a referência I da classe A 
da tabela II; 

SINSEMUC: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cacoal CNPJ: 63 789.028/0001-70 
Sede: Av Belo Horizonte 2986 Bairro: Jardim Clodoaldo CEP: 76963-678 Cacoal/RO 

Fone/Fax: (69) 3443-2211 E-mail: sinsemuc@hotmail.com  
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Willian Ortolane Cordeiro 	t ;̀': 	_ 

Diretor Legislativo 

II — Para os técnicos, auxiliares de enfermagem e vacinaciare .4%-tquatro por 

cento) sobre a referência I da classe A da tabela III; 
§ 12  Para efeitos de concessão desse beneficio, considera-se setor de pronto 
socorro especificamente os locais e ambientes destinados exclusivamente a 

pronto atendimento das Unidades Hospitalares. 
III- Para os servidores no desempenho de função de vacinador, está (.,7  

desobrigada a lotação em PS, bem como a execução de jornada de trabalho 
em regime de plantão. 
IV- Para efeitos de comprovação de desempenho de função, será considerada 
a lotação em sala cie vacina e com a devida capacitação para a função. 
VI- Para o pagamento aos vacinadores será considerado os percentuais 
estabelecido no art. 32 inciso II, com base de cálculo a média de 12 plantões 
mensais. 
§ 22  A lotação de servidor no setor de pronto socorro, para efeitos de 
recebimento da gratificação, deverá ser fiscalizada pelo Conselho Municipal 
de Saúde. 
§ 32  Fica vedada a cumulação da gratificação com outras da mesma natureza. 
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 32  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de maio de 2021. 

Nestes termos e contando que Vossa Excelência irar atender o referido pedido 

aguardamos manifestação. 

SINSEMUC: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cacoal CNPJ: 63 789.028/0001-70 
Sede: Av Belo Horizonte 2986 Bairro: Jardim Clodoaldo CEP: 76963-678 Cacoal/RO 

Fone/Fax: (69) 3443-2211 E-mail: sinsemuc©hotmail.com  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 	- - 

PROCURADORiA GERAL DO MUNICIPIO 	• 
LEI N° 4.396/PMC/19 

ALTERA A LEI 2.964/PMC/2012 - INSTITUI O PLANO DE 
CARREIRA, CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, DIRETAMENTE LIGADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atrIbuip6es legais, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 18  Altera o artigo 32 da Lei Municipal n 2964/12, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 32. Fica criada a gratificação por atuação em pronto socorro, 
unidades especializadas e vacinadores nos valores abaixo 
descritos, será devida gratificação por plantão de 12 horas nos 
seguintes valores: 

I — Para os enfermeiros 5% (cinco por cento) sobre a referência I 
da classe A da tabela II; 

II — Para os técnicos, auxiliares de enfermagem e vacinadores 4% 
(quatro por cento) sobre a referencia I da C1588e A da tabela III; 

§ 11) Para efeitos de concessão CIOU@ beneficio, considera-se 
setor de pronto socorro especificamente AR locais e ambientes 
destinados exclusivamente a pronto atendimento doa Unidades 
Hospitalares, 

§ 2° A lotação de servidor no setor de pronto socorro, para efeitos 
de recebimento da gratificação, deverá ser fiscalizada pelo 
Conselho Municipal de Saúde, 
§ 3° Fica vedada a cumulação da gratificação com outras da 
mesma natureza. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de janeiro de 2020. 

Cucai, 26 de dezembro de 2019: 

GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI 

Prefeita 

CAIO RAPHAEL RAMALHO VECHE E SILVA 
Procurador-Geral Do Município 
OAB/RO N. 6390 

"Palácio do café"12614: Anisio Scrr5o, 2.100 - 1-elefax 69 3907- 4050 - CEP. 78.975-000 
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COORDENAÇÃO 1)E PLANEJAMENTO E CONTROLE at liden, AO IN ~52 
E-MAIL:rsenp~an• :~m~m 

MEMOR: 
DATA: 
DE: 
PARA: 
ASSUNTO: 

156/COORD/SEMPLAN/2021 
23/06/2021 
SEMPLAN - Coordenação de Planejamento e Controle 
Procuradoria Geral do Município de Cacoal PGM 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO — Proc. N° 2472/2021 — Gratificação Vacinadores 

,11d1,21 

Senhor Secretário, 

Em atenção ao processo. N° 2472/2021, referente a concessão de Gratificação de Função aos 

vacinadores (12 servidores), segue em anexo estudo referente a projeção de despesa com pessoal para 

o exercício de 2021, caso o reajuste seja concedido. 

Informamos que para a projeção em anexo considerou-se o Parecer Prévio referente ao 

processo 000641/20 — TCE/RO no qual revoga-se os pareceres prévios n°. 56/2002 e 09/2013, devendo 

agora ser computado a despesa com pessoal o adicional de férias. 

Para realização da projeção, todos os valores citados como projeção são dados previstos na 

LDO e LOA 2021, e os dados realizados são referentes a despesa executada de janeiro a maio de 2021 

e receita arrecadada em janeiro a maio/2021, e projetados de junho a dezembro, respectivamente. 

Considerando que seja concedido a gratificação de função aos vacinadores, sendo a mesma 

para pagamento com efeitos a partir de julho de 2021, tal concessão incidirá na despesa de pessoal no 

valor total de R$ 36.342,77 (trinta e seis mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), 

já inclusos férias, décimo terceiro e encargos sociais. 

Caso SEJA CONCEDIDO A GRATIFICAÇÃO, considerando os demais estudos realizados 

e a projeção atual da receita, o índice projetado poderá alcançar o percentual correspondente à 54,49%, 

ou seja, 3,19% acima do limite prudencial (51,3%), e 0,49% acima do limite máximo (54%), no 

exercício de 2021, portanto, estando assim acima dos limites legais permitidos. Esclarecemos que 

somente a concessão da Gratificação de Função aos vacinadores, incidirá com a representatividade de 

0,01% de aumento na projeção de despesa com pessoal. 

Outro ponto importante a destacar é que em decorrência da alteração da mudança no calcúlo 

referente a projeção de despesa com pessoal, com base no Parecer Prévio referente ao Processo 

00641/20— TCE-RO, deixa-se de deduzir o Terço Constitucional de Férias, sendo o valor projetado 

para o exercício de 2021 é de R$ 2.357.113,77 (dois milhões trezentos e cinquenta e sete mil nto e 

treze reais e setenta e sete centavos), e que tal despesa não é nova, porém em virtude da 	a forma 

de análise a mesma passa a incidir na despesa com pessoal, correspondendo a um aumento e 1,04% 

no índice projetado, mesmo não havendo nova despesa gerada. 

"Palácio do Café" - Rua Anisio Serrão, 2.100 - Centro/CACOAL-R0 - CEP 76.963-80 
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Salientamos que em decorrência de tais mudanças. conforme o art. 15 da Lei Complementar 

n° 178/2021: 

O Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício 

financeiro da publicação desta Lei Complementar estiver acima de seu 

respectivo limite estabelecido no art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 4 

de maio de 2000, deverá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% 

(dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, por meio da adoção, entre 

outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23 daquela Lei Complementar, 

de forma a se enquadrar no respectivo limite até o término do exercício de 

2032. 

Diante dos dados, é visto que o índice projetado ultrapassa os 54%, limite máximo permitido, 

no entanto é necessário cautela e acompanhamento da arrecadação da receita prevista, atentando-se ao 

fato que caso a mesma não seja arrecadada conforme previsão, será necessário a realização de estudos 

para contenção de despes. om 	I para que o município se mantenha dentro do índice legal, assim 

como já previsto no Art. 	 plementar 178/2021. 

Nos colocamo 	 .ara maiores esclarecimentos. 

Atcnciosam 

Thiago A. de Ca 	o amara 	 Zelayny FelLYek de Almeida 
Secretário Municipa de Planejamento 	 Coord. de Planejamento e Controle 
Decreto 	7.097113  C/2019 	 Port, 650/PMC/2019 

"Palácio do Café" — Rua Anisio Serrao, 2.100 - Centro/CACOAL-RO - CEP 76.963-801 
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ESTADO DE RONCIONINEIRMIL 
PREFEITURA MUPJCIPAL DE CACOAL 

CNPJ:13409271410021-28 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 
EAMILsaniplanorcanisdolltgmiaaorn 

 

DE.  SEMPLAN 

PARA. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
13/2021 - DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

PROCESSO 2472)2021 - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE FUNÇÃO — VACINADORES {SEMUSA) 
RECEITA CORRENTE 2921 2022 2928 
ROL. Recorta Amiudada ~ima Maio 2021) 911214150,55 

ROL-MI.410 de /meça deito 202202272033 132.971.990,14 229.137.1917,60 232171060,01 

PROVÁVEL EXCESSO EARRECAOA 	OPAARRECADAR o Do 
Receito VINCULADA PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 0,D0 

Total Receita Corrente 231215.51019 221137167,50 232.676.010,03,  
1.760.1120,00 (-)PACS cad. Porem Polono n'. 177/20010CE - RO 1.710.000,00 1.780.000.00 

TOTAL RASE 0A RECEITA CORRENTE 221145.140,59 223167.147,50 230.595.110,07 

LIMITES ESTABELECIDO{ PILA LR.F 
UnlIta MUNI/. 	 54% 121.0011107,97 120111.14015 124.6113.34122 
Limite Pnidencial 	 51,30% 117.705.747,67 111612.03,43 118.1111.116,06  

DESPESAS 00.4 PESSOAL E ENCARGOS 

DP -Despesa Passos' - TOTAL 123.106.95965 
47.441615,52 

119 671150 00 125.264.107,76 
OP - 006• .., Raa117n/I6 da Paauial (JANEIRO AMAIS 2021) 
DP Dosposs Projetada de Pessoal 202100720023 75.144.271,31 119171.95060 125.266.117,7E 

Total Da ArdiscIrno da Desinna de Peso.! 3.701.521 96 7.771.414,41 7.778,414,42 
03 .'Concurso Público (SuperreodevaladadAacalants socien - Pr« 920/2019 140 838 81 147 174 40 147.174,42 

266 1165 95 020021 • PROCESSO 7010021- PROCESSO SELETIVO SEMOSE 133.482,98 268.965 95 
0312021- PROCESSO 8370021 - TESTE SELETIVO SEMED 377.935,49 1.326 607,77 1 228 507,77 
042021- PROCESSO 791/2021 - PROCESSO SELETIVO SEMAORI 55 032 02 110 084 05 110 084 05 
05/2021 • PROCESSO 141/2021 • DIFERENÇA DO VALOR - SALÁRIO BASE - SUPERVISOR ESCOLAR 40/1 25.704,94 51.400,87 51 40227 
080021 - CRLADA0 DE VAGAS - SEMUSA 1.015.587,55 2 091 774 09 zoai 774,09 
',moa, -~493GRANASEMPLAN - 2021 0.00 1 300,775,20 1 389.371 20 
010021 • 	 GRATIF CAC 	DE L07 	ARI' 78 -ORNE DTI 9,00 419,037 01 419 031 3a 
090021- REFORMULAÇÃO DA ESTRUTURA POLITICOADMINISTRAT1VA E ORGANIZACIONAL- SAAEC -719,84 -1.43908 • 
10/2021 • ALTFRACAO LEI 2.964 - GRAT TÉC. SAUDE DENTAL TOO1  7.406,73 7,406,73 
ígr 	PRQC 9320021- INSTALADAS CONISSA0 - JETON 90.334,65 19010010 195 668 3 

RJ, 	1100E5S0 2797/2021 • PISO NACIONAL EDUCADAS 91.81%1 1.100.711 07 ).790.789,07 1.790.789.07 
113/ 	gOCESSO 24722021 - GRATIRCAÇÃO FUNÇÃO PARA VACINADORES - SEMUSA 36.34177 7214154 12185,54 

T0TA1. 125110.996,35 127.650.314.43 	133.044.502,17 
PACS e psF conf. Perecer Pavio ri.  177000317CE -RO pel 1.700,000,00 1 70 COO 00 	1 740 005 011 

TOTAI. BASE DE DESPESA 125.930.514,38 125.1110.3202 	135.264.402,17( 

Pombal da 6050444 de 901$60) 111 11116410 a receita e01re88ell0ukla 

3 -S~9 • CONCURSO PUBLICO • PROC. 9200019 
VALOR 2021 
(06 m9659) 

VALOR 2071 	VALOR 2023 
112 melas! 	(12 mesew1 

Concurso Publica (5upanasor/CualabodAssislonte Sacia!) (7 VAGAS RESTANTE) 140.818,81 14 	174,49 	1 	147 174,49 
02/2021 • PrOCPAIO 701r2021 - PROCES80 SELETIVO SEMOSP 

VALOR 20211 	VALOR 2622 
106 in‘4001 	112 /rtass41 

VALOR 2023 
(12 mota) 

cryzaz: 	Mró—Mtillvo SEM110SP 	 113.412,36 	266.96595 1 166965 95 
032021- Processo 63712021. PROCESSO SELE(NO SEMED 	 9  

VALOR 2021VALOR 2022 	VALOR 2023 
(00 meto) 	1 	02 metei) 	112 rudes] 

01/2021 - TESTE SELETIVO 0E14E0 377.936,40 	1.220.507,71 	1 	1.224 507.77 
042021- Procauo 75112021 -PROCESSO SELETN6 --RI 

VALOR 2021 
(98 rnez•s) 

VALOR 2022 
(12 melo.) 

VALOR 2023 
(12 ...Is) 

040321 PROCESSO SELETIVO SEMADR/ 55.032,02 110 064,06 110.064 05 
05/2021 57000110 14 V2021 - CÓRCURSO POSOCO • SUPERVISOR ESCOLAR 10H 021PERENÇA RALAM BASE) 

VALOR 2021 
(00 massa) 

VALOR 2022 
(12 mates) 

VALOR 2023 
(12 mesas) 

PROCESSO 1410021- DIFERENÇADO VALOR SALÁRIO BASE- SUPERVISOR ESCOLAR 4014 (7 VAGAS RESTANTE) 25.704,94 51.409,67 31.405,62 

01021 - CRIAOAO DE VAGAS - saktm 
VALOR 2021 
(06 meles) 

VALOR 2022 
(12 meses) 

VALOR 2023 
(12 nieset) 

CRIWAD DE VAGAS - SEMUSA (MEOLCO CLINICO  GERAL, MEDICO INTENSNISTA, FISIOTEWEUTA.PSIC,.0LOCLO, ENFERMEIRO) 0451197 05 2 091774 09 2.051.77499 

0712021 • ORGANOORAMA SDTPLAN- 5022  
VALOR 2021 
(06 mesas) 

VALOR 2922 
112 niases1 

VALOR 2923 
(12 /nuas) 

OR'" -SIRAMA SEMPLAN- 2022 1 399 75 30 1 399.375 0 

ff 	RATiPICAçA0 DE LOTAÇAO • AR 	78 - EXTE 	AO DRN E OTI 
1--  VALOR 2021 

(06 menet} 
VALOR 2022 
_02 m.011 

VALOR 2023 
03 rerma•I 

EXTENSÃO GRATIFICAÇÃO DE LOTAÇÃO ART 76- DRH 0071 419031,95 419.031,18 

092021- A EFORMuLACAO DA ESTRUTURA POLITICO-ADMINISTRATIVA E OROAPSZASIONAL- RAMO 
VALOR 2021 
(00 moem) 

VALOR 2022 
(12 num.) 

VALOR 2023 
(12 meses) 

-719,84 -1439 64 -1439.68 FORMULA" O 0_ i‘ik:1rn;wmi:unkNarn;i:ln.immit i_OINIAL - 
1 	1w 
	

. 	- 	 NT 
VALOR 2021 
(05 mesas) 

VALOR 2022 
(12 mesas) 

VALOR 2021 
(12 mates) 

GRAT TEC MUDE DENTAL 7 400.23 7.408 

PROCESSO 032)2021 -JETON 
VALOR 2021 
(00 2001991 

VALOR 2022 
(12 Messe) 

VAL • - 2023 
(12 	..N..).____ 
1,  • 869 36 

JETON • 4 MEMBROS 98.334,68 195899 36 

PROCESSO 279712021- PISO NACIONAL EDUCAÇÃO (1181%) 
VALOR 2021 
(12 rnealdl 

VALOR 2022 
(52 meses) 

V 	OR 2023 
11 	m48•0•1 

• AÇA ENTRE VALOR PAGO E VALOR COM ACF1 SCIMO 1 790.760 07 1 796710 07 1. 	,.789 07 

PROCESSO 247212021- GRATIPICAÇÃo FUNÇAO PARA VACINADORES • SEMUSA 
VALOR 2021 
(05 tussas[ 

VALOR 2022 
112 (ceie!) 

V 	OR 2023 
(1' meses] 

GRATIFICAÇÃO PARA 12 VACINADORES  36.342.77 72.685,54 '.660,54 

asas 	 asas 	 - 	 - Contem.' POtelko (SupereleoriCaidadodAdelileoteloc1e11.PROC.11262011  

CARGOS OT Sallnio Rata 
Gral. Doa 
Funcho Produl. knalub 55910141 Meim 6981441 13•41411plo 

113 hirtas 
PnaP. 

Encargos Soclals 
(21,5%) 

Total (I niaa•in 	1  

949e701so, Escolar 
40h 

2.10135 17.16715 a 153.124,70 8.593,73 2184.56 26.253.83 86140.838.83 

TOTAL 7 241116 17.1571.5 101.124,70 8.593,73 t,1µ,69 26.213.111 140.126,13 

asas 	024021 PROCESSO _ ZELERVOSEMOSP. 

CARGOS OT Salano Base 
Grat. oss. 

Funças 
Prodot Imalub Subtotal Medes Suldolal 13.  Balido 

In PÉrbez 
Prep. 

Encarpo• Social 
11150%) 

Ial (4 meses! 2021 
To 	112 Inateal 

2522  

Operador de 
Miniolnas 

3 115 1 100,50 RI 75090 RS 1200.00 05398.00 RS 10.074,00 8 60.441,00 5.03760 1879.00 15 358.01 65 82.541104 151595,97 

M"a "ta. d.' V-  pasada 
2 83 1.100,00 R.1 511090 95 1.200.00 RS 30100 8511215.00 8 17.290,00 3.106,00 1.036.00 9411.94 R$ 50.934.114 101.859,38 

Valor Total   
00 133.452,9$ 95 25996961 

03-2021 •TEITE SUSTAM SUMO 2921 	 asas 

CARGOS OT Salino Bala 	CM. Regéncia 	Predirt Insehili Sublotal 341115 3515.111 1 3' Sallerio 113 Firas 
Prep. 

1Encargos 501814 To., 
123.50%) 

is n,....) 2021  



Câmara Municipal de Cacoal 
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Padauoaa 40 H 8 RS2 903,40 R$ 57725 	RS 0,00 13.922 98 	4.040,99 42 519.1 2 RI 221,141,51 
Padaaoqo 30H 

..._, 
7 R$ 2.177 61 95432,93 	RS 0.00 145 0,06 6 136,80 	3.045.63  27.922,70 R$ 149217911 IVK R$0135.2027235.7,51E5TE  

Valor Total 
eaviv9  

ooneuro020752,522  

RI 377.131,41 

.. 

R$ 0"  R$ 27 $45,92  

159.842,685.5.1.1 5 

CARGOS 527 Solaria ilasa Gral Regi/Iria Ins./ub Subtotal 180110 13.  Scift da os Soclata  Encargos 
123,60%1 

Total 111 mates) 
2022 

pedasago 10 H 24 952 17701 RS 132,83 RS 000 RI Q00 R$152.65200 12 751 535,52 82.652 90 20.884,32 191.469,95 181.461,95 R$ 1.024.642.71 
Pedagogo...211H 3 RI 1.451,75 RS 250,82 R$ 0.00 R$ 0 00 R$ 5221,11 12 62 653.32 5'221,11 1.740,37 15 955,92 R$ 05.57017 

Prof. Da História - 

"- 
1 RS 2.903,40 RS 577,25 RS000 RS 0,90 RS 3 400.74 12 41.768,88 3.480,74 1.16025 1 	10 637,28 R$ 07.047.15 

Prol. 04 Geografia - 
4OH 1 RS 2.993,49 RI 577,25 060.00 95 0.00 RS 3.480.74 12 41.788,88 3.460.74 1.150.25  55.92728 RS 57.017,15 

Valor Total RI 1.226307 77 ,...wb  
64,2011 • PROCESSO agánvo RUMOR! 

CARGOS GT S. lirio Usa GML 00s. 
Funsga 

Produt Subtolal Meses Subtatal 13. 5.111rIo 1 ta Férias 
Rup. 

Erten rgos Saciai. 
(23,50%) 

Total (I mearia) 2021 Total112 meses) 
2022 

Operador de 
..._ 	.....124gUw.s_____ 

1 R$1 100,00 R5 750.00 RS 1 2120,00 RS 308.00 RI 3.358.00 a 20.145,00 1675.00 ' 	559.87 5.120,35 RI 27.111011 55.01202 

Operador de Trator 
Atelkela 

RS 1.100,00 RS 750,00 RS 1200,05 95 258,00 R$ 3.354,00 6 20.146,50 1.679,00 550,07 5.129,10 RS 27.615,01 05.01902 

Valor Total RS 19.032,02 9$ 110.064,05 
80.2021 Concurso PúblIce (3.04n/hpariCuldaderfAsilMarda Social) - VAGAS REMANESCENTE 

CARGOS OT lá Salário essa 
Oral. Vas. 

Escache 
Produt insalub Subtoial Maaes Subtotal 1 r Satário 10 Farias 

Pra p. 
Encargo. Soclos 

(23,59) Tatal (II mesact 2011 7~1112 meses)  
2022 

S upervisor Escolar 
40h 

7 448,14  3136.98 1 18.821.81 1589,49 522.13 4.791,74 RS 25204.84 51.481.17 

TOTAL 7 441,14 I 	3.136,28 18.121,81 l 	1.568,49 522.13 4,7111,74 25.704,94 	51,40927 
04-2021 CRIAS40 DE VAGAS -SEMIJ3k 

CARGOS 07 Salário flua Orai_ Des. 
Panca° 

Produl InsalUb Subtotal Atesai Subtotal i3• Salário 
In Farias 

Prof. 
Encarvoa Social. 

129556) 
Tata111 meus) 2021 Teia( 112 rriasasi 

2021 
MEDICO CLINICO 

GERAL 3  5.475.00 5000.00 301.00 33.549,00 4 201.291,00 18,774,55 5.59950 51 216.10 RS 274,006.10 649212.21 

MÉDICO 
INTENSMSTA 3 5.675,00 5000,00 30000 33.549.00 G 201 294.00 14.770,50 5507,50 5E246.10 95 274.908,10 041212.20 

RS1OTERAPEUTA 3 1.510,00 500,0 0 308,00 7044,00 6 42 284.00 1522,00 1.174,60 10.750,71 RS 57.710.71 115.439.42  

PSICOLOGO 
.. _ • 

2 1.540,00 500.00 301.00 4.496,00 a 28.175,01 2148.00 782.67 7173/1 RS 39.479.81 76.959,11 

EeN EIIME1120 5 1.510,00 500.00 305.00 11.740.00 6 70.440,00 5.870.00 1 056,87 17232.55 9585.189.52 192.319.02 

-4.'" CO DE 

- 	
MAGEM 20 1 100,00 445.00 304,00 37.060,00 6 222.380,00 18.53000 8776,67 58.609,1$ 9$ 505.675,82 407.311.63 

TOTAL 31 17.470,D0 127.631.00 715.62000 43.01900 21.273,00 194.947,05 1.045.117,05 2.011.774.09 
074021 ORMOGRAIIA SEIIPLAN 5922 

VALOR PAGO ATUAL - 

CARGOS 137 Salário fim Gral_ Des. 
Ft/nau Produt In.aftals &Mat.! Mimei Subtolai 13' Salário 

113 Fadas 
Prop. 

Encargo. Social' 
123,5011 

Total (12 mazest 
1022 

Folh. atual Mansa! 1 17.301,50 RS 17.501.501  12 210.014.00 17.501,50 5.033,53 53.407,06 R$ 288.820.42 

.VALOR AP REAJUSTE 
Folh. com  Fte.cs15. 

1 	2022 
1  102.890.00 RS 102 550.00 12 1234.980.00 102.890,00 34.296,67 314.326,95 RS 1.886.195.62 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUAL E APÕE REAJUSTE 99 1.385.371,20 
061111 GRATIFICAÇÃO LOTAÇÃO - RH E OTI 

CARGOS 
1-  

OT¡ Sedaria Oaao Gral. Des. 
Fundiu 

Produt insalub SW110141 Mates Subtotal 13' Salário 1.13 Fin.. 
Proa. 

Encargos 0 oc late 
(22,5%) 

Total 41200.91) 
2021 

GRATiaar3 ART. 
14tlelF MO 

5  i 1660,32 1 560 32 12 19.923.84 1.660.32 553.14 5072.29 105 27.209.56 

G RATIFICACSO ART. 
76 - SUPERJOR . 2.1500,51 10 620.01 12 127.512,45 10 628,04 3542.01 32 462,55 1/5 174,141,00 

: GRATIFICAÇÁO ART. 
76 • CHEFIA 

. 3320,64 13 282,58 12 159,393,72 13.212,56 4.427,52 40.578.22 RS 2171371,02 

TOTAL 4 000 7.637,47 13,282,50 300827,04 25540,12 9.522.97 71.11305 419.031,91 
01.2021 RUM/0RA~ ORGANtrACIoNAL - 'Mac 

VALOR ATUALIZADO 

0914005 OT 5.14.10 Base GraIllicaçáo Produl insalub 3u4,991.1 Robes Suldotal 13. Salada 113 Fiai" 
Proa. 

Enrugas Sociais 
(21% ou 27%) 

Total (6 roasaal 2021 Tutu/ (12 mesas! 
2022 

Funcbas Embiocadas 1 0000,00 9.000.00 5 36.000,00 3000.00 2.000.00 18.245.00 59240,00 110.490,50 

Cargo. 
Comissionados 

1 2 50000 2.500.00 El 15.000,00 1250.00 633,33 7.000,00 24.063,33 41.1(1.47 

TOTAL 0.009,00 	1 5.50909 51.004,00 4.250,00 2.133.33 20.24000 83,323,31 RS 166.646,67 
1---- VALOR DAS EXclU50615 
,- 

redes 1 8.500.00 0 500.00 1 51.000.00 4.250,002.533,33 25 5511,64 54.043,17 168.086,30 

.091E9E4CA ENTRE O VALOR ATUALIZADO E EXCLUSOES -R5 71904 -R11 1.430.61 
10-2811 GRATIFICA AO • TECMCO EM HIGIENE BUCAL 

CARGOS 07 Salário Rasa Gral_ Des. 
Função 

Produl Insalub Subtotal Rasas Subtotal 	1 
I 

13'5.1100 103 Fidas 
Roo. 

Encargo. Sociais 
123.50$0 

Total 412 meses) 
2022 

GRAT1F. TEC. tco. 
BUCAL 

000 101,93 RS451,93 12 5.423,16 455,93 150,64 1301,00 RI 740523 

TOTAL 1 0,00 RS 451.53 810,00 R$ 0.00 RS 155.13 5.423,11 	_ 451,91 111,14 1.351,00 7.404,72 
PRDCEISSO 637720214E7011 

CARGOS OT Salada Bate Grat. Doa. 

Funçao 
Produt Inaalulti Suis/piai Mesta Subtotal 130  Salário 113 Fidas 

Prop. 

Encargos Sociais 

1.23.50%1 
Total 16 mesa) 2021 

Total 112 criemos) 	; 

2021 

JETON 4 3.000,00 I 12 500.00 	1 8 72 000.00 6 000.00 2.000.00 15 334.65 90334.08 190.669.18 

TOTAL. 4 RS 0.00 RS 3.000.00 RS 0,00 	j RS 0,00 	1 RS 12.000,00 RS 72.000.00 92 6.009.00 R12000,00 R$ 19354.60 105 5233441 	, 96 101,51936 

12-2021 -PISO SALARIAL MAGISTRRIO 

VALOR PAGO ATUAL 

CARGOS GT Salário Sue Graiillcaçáo Produl Insalub Subtotal Meses Subtotal Ir Salada 
103 Fartas 

Prop. 

Encargo. Social. 

123.50%l 

Toial {12 moias} 
2021 

Total (12 mese 
2022 

SALÁRIO ATUAL 1 2.302.00542 2.362605.42 II 28.351.285,01 2.362605.42 767.535,14 7.215.759,56 38.719.155,15 38.719.16',16 

TOTAL 2.312.60542 26.35126506 2.362.605,42 _ 717.535,14 7217.7150,05 34.719185,16 91 212 	.5411.1 

VALOR 0800 ACRÉSCIMO DE ikst% 
PAGAMENTO COM 

ACRÉSCIMO Do riso r 1--  2 471.077,51 2.471077.81 12 20 MU 531,32 	, 2.471 877,61 
1 

821959,20 	7551506,10 40.505,854,23 	
I
I 

40,501.951,23 

50IMPALw-Liff* 
DIFERENÇA ENTRE VALOR 25o3 O AIVAL E VALOR PACO COM ACRESCP&O Ra1.790,74SX • Rilles.roo 

',. - 	:',,,•,',..;. :+0,•.,-.:.-• 	tg,-.,-  ' .:., ',.. - ,̀3134021:GRAYMCACÃO:fpieÃOPAnKVACIRADPRIEWS.F.Altitik -  ,ÀrSiA.`;1.:7--,'2 	••-• ..r..,.t - • --:, 	,m,,:...L,.,z,--_-::. --4,.... -  - -, - ,' 	- 	' 

CARGOS OT Salário Bau Gral. Des. 
Fun096 

Plodld Insaltib Sublotal Meus Sublolal 	11,0  lialá do 113 F4dric. 
Moo 

Encargos Social. 
123,50501 

Total 40 roct$411 2021 Total 112 meses) 
2522 

GRATIF. PUNÇÃO- 
ACINADORE5 

i 12  0,00 141,50 105 4 435,20 

4 

16._„.61,1,2_0 ,,,, 	 ,,, 2217.60 :: 739.20 0.771,77 RS 36,34.77 72 185,51 ....s..,,,,,,,  

,TOTAL,  - ," 91.  .' 	:.. s 	1'M♦ • :: 9,..-.3 .- 	'' 

Nota Explicativa 1; O presente levantamento são as estimativas para os exercícios de 2021 A 2023, em acordo com as projeções realizadas no Plano Plurianual 
2018-2021. LDO 2021. O impacto orçamentário demonstra uma perspectiva crescente da receita corrente liquida para os dois próximos exercícios.  

Nota Explicativa 2: Considerando a autorização de criação de 30 vagas para técnicos de enfermagem Processo 4894/2020, e que foram realizadas as 30 
contratações, portanto, tal despesa já esta computada no índice com despesa de pessoal, retira-se assim da projeção de despesa com pessoal. 



-nos. . !soes' o para maiores esclarecimentos. 
Cacoal/RO - 23 de Junho de 2021. 

Thin° A. d 
Secro:arto Munlornal 	Plancjumento 

Decolo .097/PMC201 9 

/ 

Zelayny Felbok lie Almekle 
Coou! do Mpranornento OCunheto 

Port. 650.951020 15 

Câmara Municipal de Cacoal 

Processo 140/2021 folha 15 	 1j/ 0,2 41 	til 

1 
explicativa a: Considerando Processo Seletivo da Semosp, ocorreram contratações de 3 motoristas de viatura pesada, 1 operador de máquina, 2 meca%os 

eral, 2 operadores de rolo compactador, 1 operador de retroescavadeira e 1 borracheiro. E no mesmo período ocorreram exonerações de 2 operadores de rolo 
compactador e 5 operadores de máquina. Sendo assim a base de cálculo utiliza apenas as contratações não realizadas, 
Nota Explicativa 4: Considerando Processo Seletivo da Semagri, ocorreram contratações de 2 motoristas de viatura pesada. 6 operadores de máquina e 1 
mecânico geral.Sendo assim a base de cálculo utiliza apenas as contratações não realizadas. 

r

Uld 

Nota Explicativa 5: Os valores de despesa com pessoal são com base nos valores empenhados e projetados, sendo o empenhado de janeiro a maio e projetado 

de junho a dezembro, já inserido as despesas de encargos sociais, férias e décimo terceiro salário. para o exercício de 2021. Quaisquer outra despesa não prevista 

irá influenciar no percentual de despesa final do Indice com gasto de pessoal, Para os exercícios de 2022 e 2023 são os valores projetados conforme LDO 2021. 
Nota Explicativa 6: Referente a receita, a receita considerada para 2021 corresponde a receita arrecadada de janeiro a maio, projetada de junho a dezembro de 
2021, para os exercícios seguintes a base de receita é a projetada, conforme os valores previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LD0/2021, conforme Lei n°. 
4.583/FMC/2020. 

Considerando que o concurso para supervisar foi realizado em 2019 e encontra-se em fase final de contratações, o mesmo é mantido em todos os estudos 

referentes a projeção de despesa com pessoal, haja visto as vagas remanescentes (07 vagas). Considerando o processo 141/2021 tendo como objetivo a 

contratação de tais servidores, observou-se que o valor do salário base sofreu reajustes, sendo assim necessário calcular a diferença a ser gerada. Ressaltamos 

que os servidores contratados recebem o valor atualizado e o valor de acréscimo no salário base encontra-se calculado na folha execulada/empenhada. 
Em atenção a solicitação em análise, considerando que seja concedido a Gratificação de Função aos vacinadores (12 servidores), tal concessão incidirá 
na despesa de pessoal no valor total de R$ 36.342,77 (trinta e seis mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos) para exercido de 2021, 
já inciusGs férias, décimo terceiro e encargos sociais. Caso SEJA CONCEDIDO A GRATIFICAÇÃO, considerando os demais estudos realizados e a 
projeção ,dual da receita, o Indico projetado poderá alcançar o percentual correspondente à 64,49%, ou seja, 3,19% acima do limite prudencial (51,3%), e 
0,49% acima do limite máximo (64%), no exercido de 2021, portanto, estando assim acima dos limites legais permitidos. Ressaltamos a utilização da 

metodologia de NÃO dedução do Terço Constitucional de Férias conforme Parecer Prévio referente ao Processo 00641120— TCE-RO. O índice projetado 

_jconsidera as contratações anteriormente solicitadas, conforme demonstradas memórias de cálculos acima. Esclarecemos que somente a concessão da 

ratificação de Função aos vacinadores, incidirá no montante com a representatividade de 0,01% de aumento na projeção de despesa com pessoal,  
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At;AM
OS: ENFATIZAMOS que esse valor é o projetado, considerando o momento atual do munícipio. O aumento ou diminuição da receita corrente 

armee, ada referente a receita projetada para 2021. incidirá de modo inversamente proporcional no Indica de despesa com pessoal, ou seja, caso o arrecadado 
seja maior que o projetado, o indice com despesas de pessoal será reduzido, e caso a receita não arrecade conforme o estimado, o Indica com despesa de pessoal 
será maior do que o projetado. Assim como a geração de novas despesas com pessoal. como concessão de horas extras e outras remunerações que incidem 

sobre o salário base também representará aumento na despesa com pessoal, ocasionando o aumento do indica projetado. Devendo assim, atentar-se sempre ao 
valor da receita arrecadada, assim como acréscimos da despesa de pessoal, de forma mensal.  

Destacamos que a secretaria responsável (SEMUSA) por tal despesa devera realizar os procedimentos para custeio da mesma, em caso de aprovação, tendo em 

vista que a SEMAD no atual momento não possui orçamento disponível para repasse e custeio da referida deSpesa. 
Ressalva-se que o limite prudenclal está COMPROMETIDO conforme o Art. 22, da Lei Complementar 10112000, no qual o Parágrafo único: Se a despesa 
total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art, 20 que houver incorrido no excesso: I -

concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivadas de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual iessalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; II - criação de cargo, emprego ou função; III - alteração de estrutura de carreira que 

implique aumento de despesa; IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer titulo, ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 

fio do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. Desta forma o momento é para cautela.  
Diante dos dados, é visto que o indice projetado ultrapassa os 54%, limite máximo permitido, no entanto á necessário cautela e acompanhamento da arrecadação 
da receita prevista, tendo toda a gestão ciência que caso não seja arrecadada, será necessário a realização de contenção de despesa com pessoal para que o 
municipio se mantenha dentro do índice legal.  
Vale lembrar a RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N. 001/2020/MPCROJTCERO: V — o previsto no inciso I do artigo 8° da Lel Complementar n. 173/2020, de 27 de 
maio de 2020, que proíbe, expressamente, que os entes afetados pela pandemia concedam, até 31 de dezembro de 2021, "a qualquer titulo, vantagem, aumento. 
reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença 
ier ''' transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública";  
EC 	,ie observado o valor projetado para o exercício de 2021 ultrapassa o limite legal (54%). ALERTAMOS que tal percentual não sofreu aumento somente em 
decorrência de novas despesas, pois em virtude da alteração do cálculo para tal projeção conforme Parecer Prévio referente ao Processo 00641/20— TCE-RO. 
deixa-se de deduzir o Terço Constitucional de Férias, sendo o valor de RS 2.357.113,77 (dois milhões trezentos e cinquenta e sete mil cento e treze reais e setenta 
e sele centavos) previsto na LD0/2021, que corresponderia a uma redução de 1,04% no indice projetado.  
Salientamos que em decorrència de tais mudanças, CONFORME O ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR N° 17812021, O PODER OU ÓRGÃO CUJA DESPESA 

TOTAL COM PESSOAL AO TÉRMINO DO EXERCIC1.1 FINA CEIRO DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI COMPLEMENTAR ESTIVER ACIMA DE SEU 

RESPECTIVO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 2 D • LEI COMPL 	ENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, DEVERÁ ELIMINAR O EXCESSO À RAZÃO 
DE, PELO MENOS, 10% (DEZ POR CENTO) 	' DA EXERCICI 	A PARTIR DE 2023, POR MEIO DA ADOÇÃO, ENTRE OUTRAS, DAS MEDIDAS 
PREVISTAS NOS ARTS. 22 E 23 DAQUELA 	COMPLEMENT 	, DE FORMA A SE ENQUADRAR NO RESPECTIVO LIMITE ATÉ O TÉRMINO DO 
EXERCICIO DE 2032. Ressalta-se que não se t 	. de uma alterna° 	s termos da LRF, mas da concessão de um regime temporário de enquadramento. 

-- - -- - - • 	
. 	. 
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